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Pre eito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul

Município de Rio dos índios

DECRETO MUNICIPAL N° 094/2022

Estabelece turno único no âmbito
do Município de Rio dos índios -
RS

O PREFEITOMUNICIPAL DE RIO DOS íNDIOS, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso das atribuições legais que a lei lhe confere,

DECRETA:

Art. 12. Fica decretado turno único, ou seja, das 07:00 as 13:00 nas
repartições públicas do Município de Rio dos índios - RS, nos dias 23 de
dezembro de 2022 e 30 de dezembro de 2022 em virtude dos Feriados de

Natal e Ano novo.

Parágrafo único: A Secretaria de saúde irá funcionar na forma de

Plantão.

Art. 22 O pre
revogadas às dispo ições em contrário.

Rio dos índi

m vigor na data de sua publicação,

2022.
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